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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 

 

Aos 19/02/2019 às 08:00 na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sansão, nº 236 –

2º andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram a Comissão 

Permanente de Licitação, para abertura da presente licitação na modalidade Tomada de Preço Nº  

001/2019 

 

REQUISITANTES Divisão Administrativa 

 

ASSUNTO: Esta sessão destinou-se a abertura  da Tomada de Preço Nº 001/2019, objetivando a 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ocorrência 001: Foi recebido via Correios (SEDEX), um envelope com Remetente Insite Arquitetos. 

Ao abrir o envelope o mesmo pertence a empresa Insite Arquitetos Ltda, CNPJ: 01.971.687/0001-

75, a empresa deixou de apresentar os documentos necessários para seu credenciamento, conforme o 

item 3.5, ficando assim inabilitada para o certame. 

 

3.5 – Caso a empresa Lictante opte pela participação no certame somente com a entrega dos 

envelopes, a mesma deverá encaminhar a cópia do Estatuto, Contrato social ou Registro de 

Firma Individual autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da 

Administração Pública, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial, no lado de fora 

dos envelopes de Proposta e Habilitação para que seja realizada a conferencia do objetivo 

pertinente ao objeto licitado no presente certame, além do documento previsto no item 4.5. 

EMPRESAS CADASTRADAS: Compareceram para participar do presente certame as empresas 

abaixo mencionadas, tudo de acordo com o Artigo 22, §2º ao §9º da Lei 8.666/93: 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

26.480.545/0001-36 

FFF PROJETOS E ASSESSORIA EM 

CONSTRUCOES EIRELI 

Via Portador 

 

27.304.562/0001-85 

J L GONCALVES ENGENHARIA E 

PROJETOS  

Via Portador 

 

 

17.754.152/0001-82 

MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA 

Magno Antonio do Nascimento Ribeiro 

ID: MG 14309697 

21.268.022/0001-07 

ML PROJETOS EIRELI  

Via Correios 

DZ 06434377 1 BR 

26.628.645/0001-67 

PONTUALE ENGENHARIA LTDA 

Marcos Antonio Guerra Junior 

ID: M-8.329.025 SSP/MG 

12.577.657/0001-03 

PROJETA - CONSULTORIA E SERVICOS 

LTDA 

Via Portador 

 

 

HABILITAÇÃO: Foi aberto o envelope de Habilitação das empresas,  após análise dos 

representantes credenciados participantes PONTUALE ENGENHARIA LTDA e MARKA 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, os mesmos pontuaram que a empresa J L 

GONCALVES ENGENHARIA E PROJETOS não apresentou certidão de quitação de pessoa física 
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dos Engenheiros, o Atestado de capacidade técnica elétrico não contempla o objeto solicitado, o 

Engenheiro elétrico não tem vínculo empregatício comprovado com a empresa. 

Quanto a empresa ML PROJETOS EIRELI, os mesmos pontuaram que o Atestado de Capacidade 

Técnica Elétrica não identifica o número de amperagem mínima solicitado do Edital, e que o contrato 

de prestação de serviço com a empresa ML PROJETOS EIRELI, dos Engenheiros Gabriel de Novais 

Gomes ID:  2152832SSP/ES e Gislaine Zanon Ferreira ID: 1373284 SPTC/ES no campo de 

contratante não foi assinado pelo sócio proprietário da empresa. 

Assim, a CPL encaminhará o processo para análise da documentação de habilitação técnica, ao setor 

respomsável para análise.  

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: O representante da empresa MARKA ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LTDA solicitou sua retirada da sessão antes do témino e foi aceita pela CPL. Os 

envelopes de Propostas das empresas credenciadas, ficaram sob a guarda da CPL, lacrados e 

rubricados, até a abertura da nova sessão.  Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a 

reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação, pelas tesmunhas presentes e pelo representante da empresa presente no ato. 

Após análise dos documentos de habilitação e decisão da CPL, as empresas serão convocadas para 

continuação da sessão. 

 

 

 

 

Renato Bernardes da Silva 

Presidente da CPL 

  

 

 

 

          Henrique Cerqueira La-Gatta                                            Ronaldo Wilson Thomaz Peixoto 

                          Membro                                                                               Membro  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


